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frase “bandido bom é bandido morto”, 2015
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EU DISSE ÓH COMO ‘CÊ CHEGA NA MINHA TERRA’, ELE 
RESPONDEU “QUEM DISSE QUE A TERRA É SUA?”: 



–



— —





“analisar comparativamente como a lógica da colonialidade estrutura as pol

negros” C



compõem a multirracial e pluricultural America Latina” (



(2002), “a pesquisa bibliográfica é desenvolvida com base em material já elaborado, 

rincipalmente de livros e artigos científicos” (

de “comparar o incomparável” (cf. Maurice, Sellier e Silvestre, 1982 apud 

)





seu objetivo era “a submissão, no sentido mais rigoroso, da população autóctone” 



que transformava a população negra em uma “máquina econômica” (Carneiro, 2023, 

“o racismo é, com efeito, um processo de formação de almas cindidas e 

despedaçadas, tanto de negros como de brancos” (Almeida, 2021, p. 12). Isso 

“outro” ser, fator essencial para a constituição do “eu” universal, consoante 

Carneiro (2023). O racismo, assim, configura um “véu” (Du Bois, 2021, p. 21) que 

“

”



“Pindorama (Terra das Palmeiras) é uma expressão tupi
do Sul.” (Bispo, 2015, p.20). Em vista disso, o termo 



partir dessas raças fictícias ou “raças sociais” que se reproduzem e se 

“conjunto dos comportamentos motores e mentais nascidos do encontro do homem 

com a natureza e com seu semelhante” (p. 70). Logo, o racismo é um elemento 

do colonial. Como bem observou Fanon (2021), “o 

fisionomia” (p. 70). Desse modo, o racismo se reestruturou, sendo uma questão 

“

o homem particular, mas uma certa forma de existir” (Fanon, 2021, p. 71), ou seja, 



ou inconsciente, “não é um elemento secreto, dissimulado. Não são necessários 

lo” (p. 77). O racismo, portanto, trata

definidos. Não sejamos ingênuos: “o racismo salta aos olhos” (Fanon, 2021, p. 77). A 

corre incessantemente em suas veias, “um país colonial é um país 

racista” (Fanon, 2021, p. 77). Esses países carregam uma dívida eterna com os povos 





“território intermediário entre a humanidade plena e a animalidade” (Carneiro, 2023, 

“o necropoder se 

ionalidade da norma, anuncia a existência do Estado.” (Mbembe,



contemporânea, é essencial estabelecer “uma práxis social coerente” (MOURA, 1983, 

complexidade, “partindo dessa ideia de um proletariado abstrato, de acordo com o 

egro.” (MOURA, 1983, 

—
—



Em analogia ao supracitado,

espaços por sujeitos majoritariamente masculinos e brancos, formando um “pacto de 

privilégios” (BENTO, 2022, p. 18).

Em vista disso, 

119), “ser bran

notar racialmente, numa estranha neutralidade. […] é o outro que é de cor”.



representativo, “que tornou o mundo moderno o que ele é hoje”, a saber: a 

privilégio racial é político, e, portanto, “uma forma de dominação”. Assim, 

—

a supremacia branca ao longo de séculos, resultando em um mundo “moldado 

acia branca global” (Mills, 1997, p. 15 

—

—



“missão civilizadora”, uma exploração massiva de mão de obra que não dependia da 



Essa dinâmica dá origem a “uma 

informadas pela racialidade, conformando novos sujeitos” (Carneiro, 2023, p. 34), que 

“colonialidade do poder” (econômico e político), a “colonialidade do saber” e a 

“colonialidade do ser” (relacionada ao gênero, à sexualidade, à subjetividade e ao 



Assim dizendo, Almeida (2019) utiliza o termo "tecnologia" no sentido 

foucaultiano, referindo-se a dispositivos sociais e epistemológicos que operam como 

estratégias para o exercício do poder. Neste contexto, a raça não é simplesmente uma 

classificação, mas uma ferramenta operacional da colonialidade. 

Em diálogo com o sobreposto, o dispositivo de racialidade enunciado por 

Carneiro (2023) constitui um dos componentes da colonialidade, evidenciando que a 

herança colonial, apropriada pela branquitude, jamais foi renunciada, mas reformulada 

ao longo do tempo. Essa reformulação utilizou-se de práticas e ideologias perversas 

disseminadas durante o período colonial. 

A ideologia racial, conforme destaca Hannah Arendt (apud Carneiro, 2023), 

emergiu como uma arma política do imperialismo europeu, consolidando-se no século 

XIX com a chamada “corrida para a África”. Nesse processo, a pele branca foi 

enaltecida como símbolo de poder e virtude, legitimando a dominação global da 

supremacia branca sobre outras raças e territórios.

Quando a ralé europeia descobriu a “linda virtude” que a pele branca podia 

se transformaram em “homens brancos” de “raças superiores” ou em 

num movimento sem fim; […] o cenário parecia estar pronto para todos os 



“numa cultura com racismo, o racista 

grupo colonialista é racista” (p. 79

podemos incorrer no erro que já nos alertava: “esquecendo o racismo como 

ismo como causa” (Fanon, 2021, 

O racismo vai além da objetividade e do palpável, manifestando-se no campo 

subjetivo de toda uma sociedade, impregnado no imaginário social. Ele está presente 

nas estruturas e nos sistemas econômicos e sociais impostos. Diante disso, mesmo 

com o fim do colonialismo tradicional, em sociedades de maioria negra, o racismo não 

desapareceu, nem desaparecerá automaticamente. Como destaca Fanon (2021), 

apesar de toda a luta anticolonial e da rejeição dos sistemas de dominação, o racismo 



permanece profundamente enraizado, dominando e exterminando populações negras 

e pindorâmicas. A extinção do colonialismo como estrutura política formal não eliminou 

seu legado de exploração, dominação e genocídio, que continuam a operar sob novas 

formas na contemporaneidade.

Deste modo, pesquisas demonstram o impacto que 

exerce em países que são majoritariamente negros. egundo o relatório  

, “Skin bleaching in Africa...a public health 

problem” ( , 

econômico. Nesse processo, o colorismo e a chamada “economia da cor”

“

ia o contraponto entre diferentes fenótipos negros.” 

“síndrome do bleaching”, formulado por Ronald Hall, descreve

Angela Harris, “Introduction: Economies of Color”, in Evelyn Nano (ed.), Shades of Difference…, 



–

, “n

estar dos corpos brancos.” (p. 33)



identidade baseada na “negritude” e na “mestiçagem”, já que t

—

—

“ ” “ ”

Desta forma, o capitalismo expõe o chamado “problema do negro” (MOURA, 

apagamento da história do negro, “a fim de que ele permaneça com

flutuante, ahistórico” (MOURA, 1983, p. 125).



“

— —

os, na prática, a uma situação em que, “pela pressão dos capitalista

o negro corre perigo de ser reduzido à semiescravidão” (Du Bois, 2021, p. 82), 



. Como bem sintetizou Du Bois (2021), “ser pobre é difícil, mas ser um 

agruras” (p. 28). A competição imposta pela sociabilidade capi

O processo de concentração de riquezas e de poder nas minorias ricas e de 
aumento dos pobres, com suas sequelas dramáticas, espelha bem minha 
proposição inicial da continuidade da questão social de longa duração, 
calcada na desigualdade e injustiça estruturais, que não foram superadas 
pelos processos de emancipação do século XIX e de modernização do século 
XX, desafio maior que é um repto para todos nós (WANDERLEY, 2010, 
p.132).

“

Dito de modo mais direto: as instituições são racistas porque a sociedade é racista.” 



se a base normativa do direito de matar”, e 
que funciona com apelo à “exceção, à emergência e a uma noção ficcional do inimigo (Mbembe, 2018, 



—

—

“da integridade, da 

superioridade e da pureza da raça”

mente “inferiores” e “degeneradas”. O 



—

emancipação coletiva, “negros e negras do mundo, por mais diferentes que sejam, 

dividem o mesmo lado do véu.” 



Racionais Mc’s. Negro Drama. 



Conforme Mbembe (2018), a necropolítica refere-se à política de morte, 

caracterizada não apenas pela inexistência de gestão, mas o pleno exercício do poder 

de matar do Estado. Trata-se de uma estrutura que determina quais vidas são 

descartáveis, exercendo, assim, sua . Deste 

modo, 

Nesse sentido, é imprescindível compreendermos a política como “[...] 

corpos humanos e populações” (Mbembe, 201

–

–

Para Mbembe, o neoliberalismo não se limita a uma política econômica e 

ideológica, mas é resultado de múltiplas formas de exercício do poder, 

. 

 Diante desse cenário, a 

Aliás, captura, predação, exploração e guerras assimétricas seguem lado a 
lado com a rebalcanização do mundo e a intensificação de práticas de 
zonamento – evidenciando uma inédita cumplicidade da economia com a 
biologia. Em termos concretos, tal cumplicidade traduz-se na militarização 
das fronteiras, na fragmentação de territórios e na sua divisão, bem como na 
criação, no interior dos estados existentes, de espaços mais ou menos 
autónomos, por vezes subtraídos a todas as formas de soberania nacional, 
mas operando sob a lei informal de um sem-fim de pequenas jurisdições e de 
grupos armados privados, ou sob a tutela de entidades internacionais, com o 
pretexto de fins humanitários, ou, simplesmente, de exércitos estrangeiros. 



Estas práticas de zonamento vêm, geralmente, acompanhadas por toda uma 
rede transnacional de repressão: quadriculação ideológica das populações, 
contratação de mercenários afectos à luta contra as guerrilhas locais, 
formação de «comandos de caça>>, recurso sistemático a prisões em massa, 
tortura e execuções extrajudiciais. Graças às práticas de zonamento, um 
«imperialismo da desorganização» manufactura desastres e multiplica um 
pouco por todo o lado as condições de excepção, da anarquia.

Ser negro no neoliberalismo significa ocupar uma categoria subalterna da 

humanidade, pertencendo àquilo que Mbembe (2020) descreve como “essa parte 

supérflua e quase excedente de que o capital dificilmente precisará e que parece estar 

condensada ao zoneamento e à expulsão” (MBEMBE, 2020, p. 196). É nesse 

momento que se torna visíveis as manifestações da necropolítica 

Destarte, raça e racismo assumem um papel central na análise da 

governamentalidade  neoliberal, que, segundo Mbembe (2020), se estrutura como 

necropolítica. Essa dinâmica se torna evidente quando o necropoder aciona “o 

dispositivo de racialidade para determinar quem deve morrer e quem deve viver” 

 delimita 

São duas as funções do racismo de Estado. A primeira é garantir a divisão 
no contínuo biológico da espécie humana, introduzindo hierarquias, 
distinções, classificações de raças que permitam determinar diferentes 
valores à vida humana, a depender do grupo social ao qual pertençam 
(Foucault, 1999, p. 304). A segunda é estabelecer uma relação positiva com 

técnico essencial os dispositivos de segurança. Em segundo lugar, por “governamentalidade” entendo 

a preeminência desse tipo de poder que podemos chamar de “governo”

“governamentalidade” creio que se deveria entender o processo, ou antes, o resultado do processo 

se pouco a pouco “governamentalizado” (



a morte do Outro. O biopoder funda uma relação de tipo biológico em que o 
Outro não precisa morrer porque ameaça a minha vida e o grupo ao qual 
pertenço; o Outro precisa morrer porque é um degenerado, da “raça ruim” 
que ameaça o livre, sadio, vigoroso e desimpedido desenvolvimento da minha 
espécie. (FOUCAULT, 1999, p. 304 apud Almeida, 2021, p.4) 

Entretanto, é fundamental destacar que, para Mbembe (2018), assim como 

Aimé Césaire (2020), as tendências racistas, assassinas e suicidas do Estado não se 

originam no nazismo, mas sim na escravidão, no colonialismo e do apartheid. 

“massacre e burocracia” (Almeida, 

2021, p. 6), sendo que, 

o nazismo é, no máximo, a fratura exposta que coloca a um só golpe o direito 
de matar e a biopolítica na constituição dos Estados modernos. Mas, na 
radiografia dos Estados modernos, o que aparece é a ossatura do 
colonialismo e do apartheid. (Almeida, 2021, p. 5)

O colonialismo e o apartheid estabelecem uma governamentalidade 
irredutível ao “fazer viver e deixar morrer” da biopolítica. Trata-se, aqui, do 
necropoder e da necropolítica, em que a guerra, a política, o homicídio e o 
suicídio são as formas de exercício da soberania. As diferenças entre a 
biopolítica e a necropolítica são demarcadas por Mbembe com o apelo ao 
conceito de estado de exceção (Agamben, 2003; Mbembe, 2018a, 2018b; 
Schmitt,1992 apud Almeida, 2021, p. 5).



estado 

de exceção e estado de sítio . Pois, foi no colonialismo que se consolidou a fusão 

entre genocídio e burocracia, possibilitando a implementação de políticas 

segregacionistas de extermínio, que, posteriormente, ultrapassaram os limites 

coloniais e passaram a constituir a colonialidade nas democracias burguesas no 

contexto neoliberal.  

–
–

– – o qual tipicamente a ‘paz’ assume a 

face de uma ‘guerra sem fim’” (

Consoante a isso, Fanon (1968) descreve de 

maneira categórica como essa ocupação territorial se deu, 

A cidade do colonizado, ou pelo menos a cidade indígena, a cidade negra, a 
médina, a reserva, é um lugar mal afamado, povoado de homens mal 
afamados. Aí se nasce não importa onde, não importa como. Morre-se não 
importa onde, não importa de quê. IÉ um mundo sem intervalos, onde os 
homens estão uns sobre os outros, as casas umas sobre as outras. A cidade 
do colonizado é uma cidade faminta, faminta de pão, de carne, de sapatos, 
de carvão, de luz. A cidade do colonizado é uma cidade:' acocorada, uma 
cidade ajoelhada, uma cidade acuada. É uma cidade de negros, uma cidade:' 
de árabes. (Fanon, 1968, p.29)



É o território da ocupação colonial, onde a soberania se manifesta em um 
lugar identificado com desordem, loucura, “zona de fronteira”, onde o inimigo 
está sempre à espreita e onde, mesmo que não haja guerra, há a permanente 
ameaça de guerra. Vale lembrar que a guerra, elemento que compõe o 
Estado moderno segundo Foucault, é regulado pelo direito internacional, pelo 
direito de guerra. (

Desta forma, a análise da necropolítica evidência como 

 

Ao longo desse capítulo, tentaremos demonstrar 

o alto grau de letalidade que a polícia/Estado opera contra essas populações. 



EU DISSE ÓH COMO ‘CÊ CHEGA NA MINHA TERRA’, ELE RESPONDEU 
“QUEM DISSE QUE A TERRA É SUA?”

p. 108), “desenvolvimento e o subdesenvolvimento não são apenas termos de uma 

relação, ambos ajudam a produzir um ao outro”. 

Ademais, é de extrema importância pontuarmos 

o papel que o a justificativa religiosa teve no alicerce das políticas colonizadoras

https://www.youtube.com/watch?v=QcJ9oxMj6JI&list=RDQcJ9oxMj6JI&start_radio=1


entre grupos “superiores” e “inferiores”. Em complementariedade,

ó

ã
à ã é

a premissa de que esses povos eram meras “‘coisas’, que elas não têm ‘alma’ e que, 

em.” (Bispo, 2015, p. 31)

ã
á ç

ã ç á
é á

é á



ã á
ã á é Ê

Em concordância com essa perspectiva, Nascimento (1978) reafirma o papel 

violento desempenhado pela igreja católica, cuja finalidade era justificar e dar bases 

a instituição escravocrata e seu legado de terror. Essa suposta missão, enunciada 

pelos seguidores do catolicismo, foi exercida da maneira mais desumana e perversa 

possível. Dentro desse aparato ideológico vemos os alicerces para a construção da 

ideia do “outro” – o selvagem, o pagão –, que, segundo o Deus dos brancos católicos, 

seriam os povos originários e negros, destinados a serem escravos/servos. 

Em verdade, o papel exercido pela igreja católica tem sido aquele de principal 
ideólogo e pedra angular para a instituição da escravidão em toda a sua 
brutalidade. O papel ativo desempenhado pelos missionários cristãos na 
colonização da África não se satisfez com a conversão dos “infiéis”, mas 
prosseguiu, efetivo e entusiástico, dando apoio até mesmo à crueldade, ao 
terror desumano do tráfico negreiro. [...] Cristianismo, em qualquer de suas 
formas, não constituiu outra coisa que aceitação, justificação e elogio da 
instituição escravocrata, com toda sua inerente brutalidade e desumanização 
dos africanos (Nascimento, 1978, p.52-53).

Dessa forma, Nascimento (1978) ilustra como essa difusão ideológica foi 

aplicada para legitimar a colonização, destacando o pastor inglês Morgan Goldwin, o 

qual pregava que a submissão dos povos escravizados lhes resultaria em 

recompensas futuras no céu, desde que não se rebelassem e fossem fiéis aos seus 

senhores. 

Nessa direção, o padre Antônio Vieira defendia a ideia de que os povos 

escravizados poderiam alcançar a salvação por meio da suposta imitação de Cristo, 

apresentando-se como exemplo de piedade e caridade cristã. Ele propagava a crença 

de que as águas do batismo cristão possuíam virtudes que não apenas justificavam a 

escravização dos povos africanos, mas também, irracionalmente, tinham o poder 

mágico do embranquecimento, “purificando” e “limpando” o negro-africano, 

transformando-o em branco-europeu. Em consonância com essa perspectiva, Bispo 

(2015), nos recorda da fala do é

ê ã ô



Simultaneamente a isso, Césaire (2020) destaca a responsabilidade do 

cristianismo nas políticas colonizadoras, estabelecendo a equação “cristianismo = 

civilização; paganismo = selvajaria, de que só se podiam deduzir abomináveis 

consequências colonialistas e racistas, cujas vítimas haviam de ser os Índios, os 

Amarelos, os Negros” (Césaire, 2020, p.11).

desumanização, enfatizando que “a tortura, necessidade fundamental do mundo 

invadido.” (p. 109). Deste modo, a tortura, o massacre e a violação são práticas 



la ao desaparecimento total, que é “

.” (p. 72).



a como mão de obra a ser “civilizada”, muitas vezes 

Como pontua a Capossa (2005), eram “disputas de estranhos em terra alheia 

ia de Berlim.” (p.13). Nenhum 

"expansionista e mais abertamente colonial." (M’Bokolo, 2004, p. 269).

Consoante M’Bokolo (2004), a partir

arcabouço ideológico que a legitimaria. M’Bokolo (2004) pontua que por meados de 



Assim, já por volta dos anos 1820, em França, Victor Courtet de l'Isle se 
esforçava por demonstrar não só a existência das raças, mas também as 
diferenças de faculdades, nativas, segundo ele, consoante as raças e a 
correlação estrita entre a evolução das nações e as características das raças 
que as compõem: segundo o notável estudo de Jean Boissel, foi ele o 
«primeiro teórico da hierarquia das raças». (M’Bokolo, 2004, p. 279)

“Foram um “banal código edipiano” (

a instituições de carácter europeu.” (
Essas três legislações citadas anteriormente “faziam mais referência a função civilizadora do Portugal 

na colônia “de domínios ultramarinos que passou a se chamar do “Império Colonial”, fixando ao 
indígena um limite político, administrativo e econômico.” (



a) ter mais de 18 anos; b) falar corretamente a língua portuguesa; c) exercer 
profissão, arte ou oficio de que aufira rendimento necessário para o sustento 
próprio e das pessoas de família a seu cargo ou possuir bens suficientes para 
o mesmo fim; d) ter bom comportamento e ter adquirido a ilustração e os 
hábitos pressupostos para a integral aplicação do direito público e privado 
dos cidadãos portugueses; e) não ter sido notado como refratário ao serviço 
militar nem dado como desertor. (Maloa, 2016, p. 99)



“

“missão histórica e civilizadora” de Portugal, 

Império Colonial Português, e a Reforma Administrativa Ultramarina “que pode ser 

definida como um código administrativo específico para o ultramar” (Hernandez, 2008, 

p. 511)



“biopoder” do governo colonial e de governabilidade dos negros. (Foucault, 

— —



na política de imposição do "alvará", um atestado de "civilização" que “f

relegados a um "limbo social": eles eram os “outros" tanto para os indíg

para os colonos.” (Cabaço, p. 175)

países europeus. Rodney (1975) aponta que o “comércio ‘pré colonial’ demonstrou 

ser uma etapa preparatória para a era do domínio colonial.” (RODNEY, 1975, p. 207), 



–

trabalhador, pagando a ele um “salário digno”. Na África, não. Os europeus 



europeu se dá pela concupiscência de um processo “civilizatório” que em determinada 

europeus “foram forçados, pela lógica interna de seu sistema competitivo, a buscar no 

primas, encontrar mercados e setores lucrativos de investimento.” (p. 195) 

A Guiné era considerada uma colónia ‹pobres, mas em 1952 rendeu a França 

África, desempenhando diversas funções, sendo as principais: “1) 



explorarem os africanos.” (p. 232)

—

—

—

—



barbárie, despejando a “negação pura e simples da civilização” (p. 21). A colonização 

converter um ínfimo valor humano, transformando “ele próprio, em animal” (CÉSAIRE, 

—



europeus o chamaram de “paraíso dos traficantes de 
escravos”. Embora as divisões de classe não fossem pronunciadas na 

Gorender (2016, p. 94) salienta que o aspecto fundamental da condição de ser 

escravo, refere-se à sua posição como propriedade de outro ser humano, pois o 

indivíduo “não só é escravo do senhor, como ainda lhe pertence de um modo 

absoluto”. Portanto, o escravo é considerado uma coisa/objeto, desprovido de 

intelectualidade, subjetividade e controle sobre o próprio corpo, em outras palavras é 

desumanizado e considerado um animal, um objeto de posse do homem branco. O 

sistema colonial necessita que o projeto de coisificação seja efetivo, eliminando 

qualquer resquício de compaixão para com a população escravizada, portando, tudo 

que não é semelhante ao colonizador se torna uma ameaça à sua hegemonia e 

segurança, impossibilitando o sistema colonial de operar conforme seus objetivos. 



e exploração das Américas, África e Ásia, a Europa era um lugar “pobre e atrasado” 



–

“satélite econômico” 

No entanto, segundo Rodney (1975), a África foi feita de “fornecedor 

de recursos humanos” (p. 111) transportando pessoas escravizadas para diversas 

Essas pessoas, tidas como “peças” (

Segundo Rodney (1975), as américas eram vistas com “um enorme potencial 

em uma oferta adequada de mão de obra” (p. 112). Como uma grande 



escravizados eram homens e mulheres jovens e fisicamente fortes, “entre 15 e 35 

mas raramente pessoas mais velhas” (

Segundo Andrews (2023), “estima

africanos desembarcaram no Brasil” (p. 126

de escravizados em Angola “de onde mais de 70% dos escravizados foram parar no 

Brasil.” (p. 126





“o enorme continente africano tem um registro anormal de estagnação populacional, 

não há outro fator causal que chame atenção além do comércio escravista.” 



por Césaire (2020) “que outra coisa fez a Europa burguesa? Minou civilizações, 

destruiu pátrias, arruinou nacionalidades, erradicou ‘a raiz da diversidade’.” (p. 75)

Em consonância com essa perspectiva, Andrews (2023) afirma que, “o sistema 

126).” 

“Como um continente pode manter seu 

regem seu modo de produção e sobrevivência são usurpados?”. 

diz Conceição Evaristo (2015), “combinaram de nos ma

não morrer”.  Por fim, trazemos uma reflexão de Césaire (2020) para nos atentarmos 

continente africano e o Brasil “a Europa tem contas a prestar peran

humana pela maior pilha de cadáveres da história.” (p.26)

colonialismo perpetrado sobre as populações 



negras e  no Brasil.  Determinando as relações sociais do Brasil. Para 

isso faremos uma análise sobre, como pontua Wanderley (2010), a “instituição 

fundamental que configurou as sociedades americanas - a escravidão, que modelou 

sua economia, suas relações sociais e jurídicas, a natureza do Estado e da Igreja.” (p. 

94)

A instauração do projeto colonial nas Américas, como argumenta Andrews 

(2023), resultou na dizimação de aproximadamente 99% das populações nativas, que 

antes da invasão europeia habitavam estas terras em milhões. Esse processo de 

colonização implantou um legado de terror sob o pretexto de descobrimento. Assim, 

com a invasão do território brasileiro em 1500 e a subsequente colonização, instaura-

se um legado de genocídio sobre os povos originários e os africanos escravizados, 

“fertilizando o solo brasileiro com suas lagrimas, seu sangue, suor e seu martírio” 

(Nascimento, 1978, p. 48). 

De acordo com Gorender (2016), os povos originários se organizavam, naquele 

momento, em sociedades tribais e comunistas primitivas, em contraste com os 

invasores portugueses, que pertenciam a uma sociedade feudal. Esta diferença lhes 

proporcionou um maior aparato naval e armamentista, além do apoio de diversos 

países europeus, fatores que facilitaram o início de uma era regida pelo terror. 

A exploração do continente africano assegurou o impulso vital para o 

desenvolvimento econômico de Portugal e de muitos outros países europeus. No 

entanto, o massacre de um único continente não foi o suficiente. A partir da exploração 

da mão de obra de pessoas escravizadas e sequestradas da África, iniciou-se a 

exploração das Américas, tornando-se elemento vital para a hegemonia do 

desenvolvimento de Portugal.

Consoante Nascimento (1978), em 1530, a força de trabalho da população 

escravizada já era explorada no Brasil. No entanto, foi apenas em 1535 que o tráfico 

negreiro se instituiu de maneira regularizada e sistematizada, ampliando-se 

rapidamente. A partir desse ponto, foi possível constituir diversos focos de exploração 

de recursos naturais no país. O modo de produção escravista foi a espinha dorsal da 

colônia portuguesa, atuando “sob o signo do parasitismo imperialista” (Nascimento, 

1978, p.49), enriquecendo a aristocracia branca. 

Assim como o escravismo imposto em África pelos europeus era historicamente 

diferente de qualquer coisa que eles já tivessem encontrado, no Brasil a situação foi 

semelhante. Em conformidade com Gorender (2016), ao analisarmos o modo de 



organização e a implementação do escravismo colonial, não podemos compreendê-

lo superficialmente, recorrendo a meros ideais evolucionistas e difusionistas. O 

sistema de escravidão colonial resultou de condições sociais, econômicas e políticas 

específicas daquele momento histórico e daquela localidade. Esses coeficientes foram 

primordiais para a implementação do colonialismo no Brasil, pois, como combater algo 

que se desconhece?

Na mesma linha de Gorender (2016), que compreende a coisificação dos 

corpos negros como escravo/coisa/objeto, Bispo (2015) pontua que, como o mesmo 

processo acometeu os povos originários, em que os colonizadores recorreram à 

generalização, intitulando-os de “índios” com o intuito de coisificar/desumanizar esses 

povos, buscando eliminar quaisquer vestígios das suas identidades.

Os colonizadores, ao os generalizarem apenas como "índios", estavam 
desenvolvendo uma técnica muito usada pelos adestradores, pois sempre 
que se quer adestrar um animal a primeira coisa que se muda é o seu nome. 
Ou seja, os colonizadores, ao substituírem as diversas autodenominações 
desses povos, impondo-os uma denominação generalizada, estavam 
tentando quebrar as suas identidades com o intuito de os coisificar/ 
desumanizar (Bispo, 2015, p. 27).

Logo, o colonialismo usurpa todos os elementos que confeririam humanidade 

aos indivíduos escravizados e aos povos originários, coisificando-os. Moura (1987) 

menciona que esse fenômeno resulta em “um ser alienado da sua essência humana” 

(p. 39). Não obstante, é importante destacar que esse processo é inerentemente 

contraditório, pois, ao resistirem ao tratamento de coisas/objetos, é revelado a 

condição antagônica que lhes é imposta.

Montado o sistema escravista, o cativo passou a ser visto como coisa e o seu 
interior, a sua humanidade foi esvaziada pelo senhor até que ele ficasse 
praticamente sem verticalidade; a sua rehumanizacão só era encontrada e 
conseguida na e pela rebeldia, na sua negação conseqüente como escravo 
(Moura, 1983, p. 124).

O autor divide a escravidão no Brasil em dois momentos. O primeiro vai de 

1550 até 1850. Ele apresenta o que chama de “rasgos fundamentais”:



e um “mercado” e modo de vida cada vez mais lucrativo para a classe senhorial, que 

história ou ficou, por não obedecer ao “sentido” da colonização, jogado nos 

senhores de escravos. Segundo Moura (1987), “a produção interna estava ligada à 



comportamento que não fosse o da absoluta exploração” (p. 42)

O segundo momento do escravismo, descrito por Moura (1987) como 

escravismo tardio, teve início a partir de 1850. Todavia, é importante destacar que, 

desde 1831, já havia tentativas de erradicar o tráfico negreiro no Brasil. A promulgação 

da Lei de 7 de novembro de 1831 “declara livres todos os escravos vindos de fôra do 

Imperio, e impõe penas aos importadores dos mesmos escravos.” (Brasil, 1831). No 

entanto, essa legislação continha diversas exceções relacionadas ao tráfico de 

pessoas escravizadas e evidenciava que o interesse do governo Brasil na sua 

permanência, como podemos ver a seguir no 1º artigo da lei:

Art. 1º Todos os escravos, que entrarem no territorio ou portos do Brazil, 
vindos de fóra, ficam livres. Exceptuam-se:
1º Os escravos matriculados no serviço de embarcações pertencentes a paiz, 
onde a escravidão é permittida, enquanto empregados no serviço das 
mesmas embarcações.
2º Os que fugirem do territorio, ou embarcação estrangeira, os quais serão 
entregues aos senhores que os reclamarem, e reexportados para fóra do 
Brazil.
Para os casos da excepção nº 1º, na visita da entrada se lavrará termo do 
número dos escravos, com as declarações necessárias para verificar a 
identidade dos mesmos, e fiscalizar-se na visita da sahida se a embarcação 
leva aquelles, com que entrou. Os escravos, que forem achados depois da 
sahida da embarcação, serão apreendidos, e retidos até serem reexportados 

No entanto, somente a datar de 1850 que ocorreram mudanças substanciais, 

mas que visavam à preservação da classe senhorial e à exploração da mão de obra 

escravizada. As leis instituídas nesse período assumiram a aparência de legislações 

protetoras, mas, na prática, serviram como mecanismo para prolongar a escravidão 

pelo maior tempo possível. Entre essas leis, destaca-se as seguintes: 



–

Nesse contexto, Moura (1987) identifica o que denomina “rasgos fundamentais 

do escravismo tardio (1851/1888)” (p. 51), que incluem:



Como observa Luís Alberto Santos (2000), “em verdade, a Lei Áurea de 13 de maio 

de 1888 apenas legalizava a liberdade já conquistada pelo povo negro” (Santos, 2000, 



europeus como a solução para a “inferioridade” negra, tanto do ponto de vista 



global de transição da escravidão para o trabalho livre. Ou seja, “

” (

Em concordância com isso, é essencial lembrarmos que “o branco senhor de 

escravos era o homem sem devir porque não desejava a mudança em nenhum dos 

níveis da sociedade.” (Moura, 1983, p.124). Acreditamos que tal apontamento 

permanece verdadeiro, pois o homem branco 



 

populações negras, tanto no continente africano quanto na diáspora, sendo, “

a reativa combatendo a opressão.” 





No Brasil, a luta contra o legado colonial assumiu contornos distintos. Enquanto 

em África o pan-africanismo se tornava a força motriz para a conquista do Estado-

nação, no Brasil a luta se dava contra o que Aníbal Quijano (2005) denomina 

colonialidade do poder: uma estrutura de dominação racial que persiste mesmo após 

o fim do colonialismo político formal. 

É nesse contexto que emerge a proposta do Quilombismo, formulada por 

Abdias do Nascimento (2019), diagnosticando que a sociedade brasileira se 

organizava a partir de um racismo mascarado sob o mito da democracia racial, cujo 

objetivo último era o genocídio do negro brasileiro, seja pela violência física, seja pelo 

apagamento cultural. O Quilombismo surge, então, não como um projeto de tomada 

do Estado existente, mas como um projeto civilizatório radicalmente novo.

estrutural. Segundo o autor, quilombo “

dizer reunião fraterna e livre, solidariedade, convivência, comunhão existencial.” 



mortos, “

suas vidas” (Nascimento, 2002, p.79). 



“enforcados e seus corpos esquartejados, cujos pedaços 

potenciais negros revoltados” (Nascimento, 2002, p. 87). 



“tratava se apenas do neocolonialismo português em marcha”

países, desde o início, perceberam que a chamada “independência” não se tratava de 

“tão pleno de ‘virtudes’" (Nascimento, 2002, p. 89),



(2002), “

que, “



pois “os trabalhadores brancos podiam se apoiar em 

identidades de ‘não escravos’ e ‘não negros’” (Bento, 2022, p. 54). Portanto, a 



alimentar os anseios de liberdade da consciência nacional.[...]” (p. 289 –

, como “as 



”. Além disso, a autora aponta 

—

“ Mário 

Pinto de Andrade, entre outros” (Santos, 2013, p.55),

“para africanos inconformados com o jugo português em seus 

países ” (p. 55)



Em sua ótica, a luta de um povo para sua independência nacional reforçava 
a luta dos outros e vice-versa e era reforçada pela luta desses outros. Ou 
seja, o regime colonial deveria ser combatido em conjunto e não 
isoladamente. A negritude, posição intelectual e o pan-africanismo, posição 
política, convergiam ao afirmar respectivamente que todos os africanos 
tinham uma civilização comum e que todos os africanos deviam lutar juntos. 
Nesse sentido, o movimento da negritude e o movimento do pan-africanismo 
pertencem à africanidade no plano da ação (Maquet, 1967, p. 7-15 apud 
Munanga, 2016, p. 111)

“Dentre os movimentos surgidos em Angola, o MPLA era o mais bem organizado e estruturado, 
contando, inclusive, com uma escola de formação para seus membros, com contatos internacionais 
importantes - especialmente com a União Soviética. Mais tarde, o MPLA, juntamente com o PAIGC, 
formou a FRAIN, que depois acabou por originar a Conferência das Organizações Nacionalistas das 
Colônias Portuguesas.” (Visentini, 2012, p. 50)



Scherer, 2016, 

” (Scherer, 2016, p. 144)



mascarar a opressão com discursos de “civilização” e “descoberta”:

antecipadamente o engodo desse tipo de ‘independência’ que não passava 

do colonialismo português. Tão pleno de ‘virtudes’ e de ‘descobertas’ a ponto 

se tivessem lançado à guerra de libertação na linha dos nossos ancestrais” 

ultura singular” (

“Portugal, que servia de testa de 

”. 



“o

africanas na luta pela independência” (

, pois, “a

Bissau (PAIGC) através da CONCP” 

dos movimentos de libertação” (

, “

movimentos angolanos continuavam rivalizando entre si” (

—

—



histórica ao colonialismo”



diversificada e abundante em recursos, como “

e cobre” (Visentini, 2012, p.90). Contudo, 



Inspirada pela concepção chinesa de luta revolucionária, a FRELIMO combinou “

para a luta armada.” 



consonância com essa perspectiva, Nascimento (2002) pontua que: “

” (Nascimento, 

–

–





“há provas de que o envolvimento do FMI em países subdesenvolvidos é negativo. 

aumentava significativamente a desigualdade de renda.”

desigualdades, acarretando a abolição dos “controles de importação, impor 

a investidores privados estrangeiros.” (p. 189). 

“T. Forster et al., "How Structural Adjustment Programs Affect Inequal
113, 2019.” (Andrews, 2023, 



rótulos, uma vez que a lógica colonial “sempre dependeu de uma elite racializada para 

Portanto, como argumenta o autor, “o Ocidente literalmente esgotou os recursos 

nômicas.” (Andrews, 2023, p. 158).

–

–

“reconstrução radical da sociedade” (1986, p. 195 



–

“

para uma independência gradativa” 



levante “ –

– l, numa tentativa de libertar presos políticos.” 

influência e dominação sobre os países “

tróleo, ferro, diamantes, minerais estratégicos e produtos agrícolas)” (Visentini, 

“

externo a cada um deles” (Visentini, 2012, p. 41), conflito esse 





desintegrada (…) sua prec









“essa parte supérflua e quase excedente de que o capital 

ilmente precisará e que parece estar condensada ao zoneamento e à expulsão”

“Estado centauro”



eles participam do estabelecimento de um “novo governo da miséria” no seio 

política de um tipo novo, espécie de “Estado centauro”, cabeça libera
corpo autoritário, que aplica a doutrina do “laissez faire, laissez passer” ao 

“

ideologia” (Andrade, 2019; Brown, 2019; Dardot; L

“gerenciar custos e controlar 

populações perigosas” (Feeley e Simon, 1992:466 

—

—



uma fase da história da Humanidade dominada pelas indústrias do silício e 
pelas tecnologias digitais. O neoliberalismo é a época ao longo da qual o 
tempo (curto) se presta a ser convertido em força reprodutiva da forma-
dinheiro. Tendo o capital atingido o seu ponto de fuga máximo, desencadeou- 
se um movimento de escalada. O neoliberalismo baseia-se na visão segundo 
a qual «todos os acontecimentos e todas as situações do mundo vivo (podem) 
deter um valor no mercado». Este movimento caracteriza-se também pela 
produção da indiferença, a codificação paranóica da vida social em normas, 
categorias e números, assim como por diversas operações de abstracção que 
pretendem racionalizar o mundo a partir de lógicas empresariais. 
Assombrado por um seu duplo funesto, o capital, designadamente o 
financeiro, define-se agora como ilimitado, tanto do ponto de vista dos seus 
fins como dos seus meios

“os riscos 

humanidades subalternas.” (p.15

autônoma” (Alexande

é um “c

espírito constroem a coluna medular do pensamento capitalista”, afirmando, inclusive 

que “escolher perder tempo é um pecado (até o sono é controlado)” onde “trabalho 



de mais nada, a própria finalidade da vida” (WEBER, 2004, p. 112

, visa, portanto, “a 

superexploração da força de trabalho e a segregação racial” (

A ‘guerra às drogas’, como quaisquer outras guerras, é nociva, insana e 
sanguinária. A ‘guerra às drogas’ não se dirige propriamente contra as 

–

“regenerar a própria raça” (p. 308). Diante 

“

” (Mbembe, 2014, p. 14), que 



“A questão social não é senão as expressões do processo de formação e desenvolvimento da classe 

caridade e repressão”. (



arcabouço imprescindível ao pontuar que “

penalização e medicalização” (Rocha, 2020, p.21)

controle via assistência social. Portanto, “

22).”



“direito de rir às custas daquele que se 

izar” e que fornece o “prazer em chafurdar na ignorância” e reivindicar 

“o direito à estupidez e à violência nela fundadas” (p. 105)

a uma “condição permanente de pária” (Rocha, 2020, p. 104), culminando em sua 



de Wacquant de que “o melhor meio de diminuir 

e econômicos” (WACQUANT, 2008, p. 105 

–

https://www.youtube.com/watch?v=EtN1jBk0ZQg




estamos falando desses elementos, desses “mitos fundantes” que se 

operando. As “crises” dos 



Dessa forma, reiteremos que “não há consenso de que a referência moral do 

sistema penal seja a defesa da vida” (Lima, Sinhoretto e Bueno, 2015



suporta “impunidade” decorre de penas excessivamente brandas na legislação 

escravagistas “[...] que dá ênfase aos aspectos de controle social e repressão 
exercidos pela polícia no contexto de uma cidade escravista” e que buscava 



se de uma “relação social constituída pela co

— dominação, exploração e conflito” 

–

–

apresenta de maneira distinta frente ao “estrato populacional alvo de sua vigilância e 

126)” e que “às polícias 



vitimando a população e os próprios policiais”. (Lima, Sinhoretto e Bueno, 2015, p.126)

afirmam Racionais MC’s (2002): “pra quem vive na guerra, a paz nunca existiu.”

Ao observarmos os dados sobre o encarceramento em massa no Brasil, 

Cavalcanti (2019) ressalta que o sistema prisional é dinâmico, o que impossibilita uma 

mensuração exata do verdadeiro contingente de pessoas que passaram e 

experienciaram o cárcere.

Nesse contexto, o sistema penal emerge como a “fórmula mágica” do 

neoliberalismo para “solucionar” as expressões da questão social, 

Segundo dados 

do Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2025, que sistematiza dados 

divulgados pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública/Sistema de Informações do 

Departamento Penitenciário Nacional – SISDEPEN, Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE) e o Fórum Brasileiro de Segurança Pública, o Brasil alcançou um 

total de 909.594 pessoas encarceradas pelo Estado, mas apenas 775.515 pessoas 



possuem informações de raça/cor registradas. 

Atualmente, o Brasil está entre os países com a maior população carceraria do 

mundo, e o perfil dessa população segue . 

Conforme os dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2025, de 2024, 

observa-se que: 68,7% das pessoas privadas de liberdade são negras, enquanto 

29,9% brancas. Os gráficos a seguir ilustram essas constatações, evidenciando a 

distribuição por raça/cor da população encarcerada.

Fonte: Anuário de Segurança Pública, 2025, p. 380.

–



Evolução da População Prisional por Cor/Raça
Brasil, 2005-2024

Fonte: Ministério da Justiça e Segurança Pública/Sistema de Informações do Departamento 
Penitenciário Nacional – SISDEPEN; Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); Fórum 
Brasileiro de Segurança Pública.

Não se trata de mera coincidência que, ano após ano, os dados sobre o 

encarceramento em massa apontem na mesma direção. Pelo contrário, essa 

realidade reflete a engrenagem do Estado Burguês, alicerçado nos dispositivos da 

colonialidade, que operam incessantemente para perpetuar as estruturas socais de 

poder da classe dominante. Consoante Flauzina (2006), a perpetuação da concepção 

de inferioridade atribuída a negros e povos originários viabiliza a violência estatal de 

caráter penal, com o objetivo de “remover os segmentos que maculam a 

potencialidade da região” (FLAUZINA, 2006, p. 32). 

Com base em Foucault (2014), é possível afirmar que o Estado detém como 

característica preeminente o controle sobre os corpos sentenciados, exercendo um 

espetáculo punitivo que delimita e reafirma quem goza do poder máximo.

O sistema de segurança pública é um dentre vários mecanismos sustentam a 

Foram consideradas pessoas encarceradas no Sistema Penitenciário Federal.



hierarquização racial globalmente. Ele representa mais uma expressão do espetáculo 

punitivo, imposto pelo ideal colonizador encrostado na supremacia branca e na 

manutenção do poder. Como diz Mano Brown, “Quem mata mais ladrão ganha 

medalha de prêmio!”. Assim, em consonância com essa crítica, Mbembe (2018) 

argumenta que o poder de matar representa a abdicação da racionalidade normativa, 

anunciando a soberania do Estado. Ambos os pensadores revelam, portanto, as 

bases da lógica de execução do necropoder. 

Desta forma, torna-se evidente que a segurança pública quando se direciona 

às populações negras não abandonou a prática do espetáculo punitivo. Tal lógica se 

reflete em discursos amplamente difundidos, como a noção de que “bandido bom é 

bandido morto”,  

. Ao analisarmos os dados sobre 

encarceramento e, posteriormente, de assassinato de pessoas negras 

o entrelaçamento 

De acordo com a pesquisa do Anuário de segurança de 2015, 53,5% das 

pessoas que concordam com a afirmação “bandido bom é bandido morto” são 

brancas. 

–

“ orto”, 2015

Fonte: Anuário de Segurança Pública, 2015.



“fazer morrer” e do “deixa morrer” da população 

–

“o Brasil pouco avançou na implementação das medidas ou na 

responsabilização de agentes estatais envolvidos em ações letais” (

, 2024, p. 61)

Fórum Brasileiro de Segurança Pública “passou a monitorar o indicador mortes 

decorrentes de intervenções policiais em território nacional, o crescimento no número 

de pessoas mortas foi de 188,9%” ( , 2024, p. 

61). A exclusão da ilicitude  é utilizada para justificar a letalidade policial, 

A implementação do Pacote Anticrime (Lei 13.964/2019) 

“o agente de segurança pública, ao repelir agressão ou risco de 

em defesa legítima” (BRASIL, 2019). 

“

”

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art23
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6081690
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art23


–

Fonte: Análise produzida a partir da 

 2025.



Fonte: Sistematização própria, dados do Anuário de Segurança Pública (2025-2017)

Brasil. Como sintetiza Djonga (2018): “Esquerda de lá, direita de cá. E

firme tomando no centro”.

–
–



senzala às favelas, cortiços, invasões, alagados e conjuntos “habitacionais” 
[…] dos dia
racial do espaço […] No caso do grupo dominado o que se constata são 

“capitalismo racial”, o capital sempre necessitou criar e explorar hierarquias para se 



geradora de miséria e, consequentemente, de uma necessária “gestão violenta da 

pobreza”. Já em Angola, a hierarquia é produzida intername

“

”



–

–



Nações Unidas, 2022) Nações Unidas, 

“decisões sobre a vida e a 

morte se tornavam inteiramente arbitrárias e tudo era possível” MBEMBE, Achille. 

Op. cit. pp.171-209 apud Maloa, 2020, p. 63)

“ ”

tidos como “ ”

“criminalização dos desempregados foi uma ampla 

“penalização da pobreza”, elaborada para administrar os pobres dos escalões mais 

baixos da estrutura social da sociedade moçambicana.” (p. 65)

“ e motivo de calafrios” 

“ , submissos” (



“ ” “ ”

os cidadãos”, avança

“Segundo Foucault, o suplício é uma técnica e não deve ser equiparado ao extremo de uma raiva 
sem Lei.” (Maloa, 2020, p. 66)

“Para FANON, Frantz. Os condenados da terra. Lisboa, Ulisseia.1960. A “violência atmosférica” é 
similar a violência estrutural, ela está em toda parte onde a vida humana respira. Como metáfora ela 
está no ar.” (Maloa, 2020, p. 68) ‑



de 2011, no qual foi tramitado um total de 91 casos.” (

NOTA, David Adriano; AZEVEDO, Tupinambá Pinto de. Violação de direitos humanos por agentes 
da polícia no ato da investigação criminal. Revista da Faculdade de Direito da UFRGS, Porto Alegre, n. 
36, p. 55-72, ago. 2017.



–

—

“penalização da pobreza”, de acordo com Maloa (2020). Assim como no passado, a 

–



Essa superlotação extrema não pode ser entendida apenas como uma crise de 

gestão. Seguindo a análise de Ruth Wilson Gilmore, citada por Andrews (2023), as 

prisões aqui não representam uma "consequência da falha do Estado", mas um 

"projeto de construção de Estado" neoliberal (Andrews, 2023, p. 19-20). Em vez de 

investir em bem-estar social, o Estado moçambicano expande seu aparato repressivo 

para conter os corpos tornados supérfluos pela dependência econômica. O 

encarceramento torna-se, assim, a principal política para a população marginalizada, 

uma ferramenta para gerir e descartar aqueles cujas vidas foram precarizadas ao 

extremo.

Essas práticas alimentam um sistema prisional que representa o ápice da 

falência prisional. Embora, segundo o World Prison Population List (2024), a 

população carcerária na África como um todo tenha crescido 53% desde 2000, o caso 

de Moçambique é extremo.  Em diálogo com tal fato, o Relatório Dos Direitos 

Humanos em Moçambique (2020), nos apresenta que as prisões, em sua maioria tem 

estruturas da era colonial em avançado estado de degradação, com problemas graves 

de nas áreas de nutrição, higiene e cuidados médicos. O relatório anual da 

Procuradoria-Geral da República (PGR) reconheceu que a sobrelotação e a 

infraestrutura precária são ameaças aos direitos humanos dos detidos. A situação é 

agravada pela alta taxa de presos provisórios (28,1%) e pela falha sistêmica em 

separar jovens de adultos e detidos de condenados. 

“sequelas”



“ ”, como apontado por Maloa (2020),

criaram um 

espaço fora da jurisdição humana, em que as decisões sobre a vida e a morte se 

tornaram inteiramente arbitrárias” (Maloa

carcerário como depósito de “indesejáveis”. 

“  práticas violentas contemporâneas estão 

inscritas em uma grande continuidade das experiências culturais de violência do 

passado pós-colonial, que sustenta as violações dos direitos humanos mesmo quando 

garantidos pela Constituição”

–



—

—



choques negativos e volatilidade de preços.” 

NAÇÕES UNIDAS. Angola foi o 



–

–

—

—



governamentais”

–

https://www.hrw.org/pt/news/2023/08/07/angola-grave-police-abuses-against-activists
https://www.hrw.org/pt/news/2023/08/07/angola-grave-police-abuses-against-activists


–

–



os em um “inimigo” 





A função do racismo, portanto, se torna “regular a distribuição de morte e tornar 

funções assassinas do Estado” (p.18). 



—

—

o poder se dá através de uma “divisão do espaço em compartimentos” (p.40) 

Nesta condição, “uma 



terno” é 



—

Césaire, é a de “uma civilização que se revela incapaz de resolver os problemas que 

o seu funcionamento suscita” (

“mundos de morte” (p.71), onde, segundo Mbembe (20

submetidas a condições que lhes conferem o status de “mortos vivos” (p.71)



–
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“ saiu à rua.” Angola saqueia lojas em Luanda: “Não são 
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